
(7 fl 
)JJS 	CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

ESTADO DE SÀO I'AUI.O 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: as Emendas n° 01 e 02 ao Projeto de Lei n° 0312015, de autoria do Sr. 
Prefeito Municipal, que dispõe sobre a proibição de estacionamento de 
veículos de grande porte, para pernoite ou conserto, nas vias públicas 
do Município e dá outras providências. 

As Emendas n°01 e 02 são da autoria do nobre Vereador Francisco 
Carlos Silveira Leite e estão condizentes com nosso direito positivo. 

Todavia, quanto à técnica legislativa, observamos que na Entenda n° 
21 há um equívoco na sua redação, uma vez que ela repete o teor do que pretende 
a Emenda n° 02 (acrescenta o inciso III ao art. 3°); porém, de sua leitura, 
concluímos que ela pretende alterar o eaput do art. 2° do PL n°03/2015. 

Sendo assim, observada a cautela acima, nada a opor sob o aspecto 
legal das Emendas no 01 e 02 ao PL n° 03/2015. 

S/C., 12de maio de 2016. 

ANSELMO 

ALVES LISBOA DINI 

JRES DE MORAES 
Membro 



CÂMARA MUNICIPAL DE S0R0cABA 
ESTADO DE SÃO PAuto 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: a Emenda n°03 ao Projeto de Lei n° 0312015, de autoria do Sr. Prefeito 
Municipal, que dispõe sobre a proibição de estacionamento de veículos 
de grande porte, para pernoite ou conserto, nas vias públicas do 
Município e dá outras providências. 

A Emenda n°03 é da autoria do nobre VereadorAnselmo Rolim Neto 
e está condizente com nosso direito positivo. 

Observamos que a referida emenda foi apresentada pelo nobre 
Vereador na qualidade de líder do governo, estando, pois, condizente com nosso 
direito positivo, especialmente com o parágrafo único do art. 74-A do Regimento 
Interno desta Casa. 

Sendo assim, nada a opor sob o aspecto legal da Emenda n°03 ao P1. 
n°03/2015. 

S/C., 12 de maiq'dc 20 

FERNANDO AJ$ES'LISBOA DINI 
Me? fn4»Relator 

JESSÉ LOTJRËS DE MORAES 
/Wen:bro 

i-p. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: as Emendas n° 01 e 02 ao Projeto de Lei n° 03/2015, do Sr. Prefeito 
Municipal, que dispõe sobre a proibição de estacionamento de veículos de 
grande porte, para pernoite ou conserto, nas vias públicas do Município e dá 
outras providências 

Pela aprovação. 

S/C., l2de maio de2Ol6. 

G ERVIOtkÀVDIO GONÇALVES 
, V 

' ,v- Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE S0R0cAJ3A 
ESTADO DE SÀO PAULO 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO  E 
PARCERIAS 

SOBRE: a Emenda n° 03 ao Projeto de Lei n° 03/2015, do Sr. Prefeito 
Municipal, que dispõe sobre a proibição de estacionamento de veículos de 
grande porte, para pernoite ou conserto, nas vias públicas do Município e dá 
outras providências 

Pela aprovação. 

S'C.. 12 de maio de 2016. 

GERVItIQ CILLÀ tJ»io GONÇA 1 YES 
Presidente 

R?6RIO 



(1 '1 CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

SOBRE: as Emendas n°01 a 03 ao Projeto de Lei n°0312015, do Sr. Prefeito 
Municipal, que dispõe sobre a proibição de estacionamento de veículos de 
grande porte, para pernoite ou conserto, nas vias públicas do Município c dá 
outras providências 

Pela aprovação. 

S/C., 12 de maio de 2016. 

FRANCISCO j&ÇA DA SILVA 
Presidente 
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